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RESOLUÇÃO N.º 008/2006 – CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA FEPAM

Estabelece diretrizes e critérios gerais para convênios de delegação de competência em licenciamento e fiscalização ambiental entre a FEPAM e municípios do RS.

O Conselho de Administração, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 7º do Decreto Estadual n.º 33.765, de 28 de dezembro de 1990, que regulamenta a Lei n.º 9.977, de 04 de junho de 1990, que institui a Fundação Estadual de Proteção Ambiental – FEPAM, e

CONSIDERANDO:

· a necessidade de definição e padronização de critérios visando a celebração de convênios de delegação de competências da FEPAM;

· a necessidade do cumprimento de pré-requisitos obrigatórios por parte de municípios que buscam conveniar-se à FEPAM para o exercício do licenciamento e da fiscalização ambiental de atividades definidas como de impacto supra-municipal, desenvolvidas por esta Fundação;

· as atuais resoluções do Conselho Estadual de Meio Ambiente – CONSEMA, regulamentando a municipalização do licenciamento e da fiscalização ambiental no Estado do Rio Grande do Sul; 

· a Instrução  Normativa CAGE nº  01/2006, de 21 de março de 2006, que dispõe sobre convênios a serem celebrados no âmbito dos Poderes Executivo, inclusive Autarquias e Fundações, Legislativo e Judiciário, Ministério Público e da Defensoria Pública.
RESOLVE:

Art. 1º - Ficam estabelecidos os seguintes critérios a serem cumpridos como pré-requisitos obrigatórios pelo município visando celebrar convênio de delegação de competências com a FEPAM:

a)  estar atuando efetivamente no licenciamento e fiscalização ambiental há, no mínimo, cinco anos da sua habilitação pelo CONSEMA, conforme Resolução CONSEMA 004/2000;

b)  ter mais de 50 mil habitantes;

c)  possuir equipe técnica de profissionais habilitados à realização das atividades previstas no convênio;

d) estar em dia com no mínimo 50% do licenciamento das atividades e empreendimentos de impacto local, cadastrados no município, e possuir cronograma de regularização dos empreendimentos não licenciados, aprovado pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente.

Art. 2º  -  Para efeitos de avaliação da solicitação de convênio, a FEPAM deverá:

a) normalizar, através de Instrução Normativa, fluxograma, procedimentos e documentos necessários a instrução, análise e encaminhamento do processo administrativo;

b) assegurar, dentro da normalização referida na alínea anterior, a realização de auditoria prévia no município, a definição de modelos básicos para relatório e parecer técnico de análise, e de tabela listando as atividades passíveis de delegação.

Art. 3º  -  Para efeitos de operacionalização  do convênio, a FEPAM deverá definir em Instrução Normativa:

a) obrigações, responsabilidades e critérios para vigência, renovação e rescisão;

b) critérios para o repasse semestral de informações sobre ações realizadas no âmbito do convênio;

c) valores a serem repassados, semestralmente, pelo conveniado à FEPAM para ressarcimento do custo administrativo do convênio, os quais não deverão ser inferiores a 5% dos valores arrecadados pelo município para a emissão da licença ambiental, objeto de convênio;

d) fluxograma e procedimentos internos de gerenciamento e controle do convênio.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Porto Alegre, 21 de novembro de 2006.

Antenor Ferrari

Diretor-Presidente da FEPAM

Presidente do Conselho de Administração
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